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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4982/2024 de 16/08/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 16.500,00 
(dezesseis mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSO HUMANOS
03.002.04.122.0004.2.008. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 7.000,00 32 - 3.3.90.40.00.00 01001

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
04.003.04.122.0004.2.022. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E DIVISÃO DE 

EMPENHOS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 500,00 130 - 3.3.90.40.00.00 01001

04.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUT. CADASTRO E FISCALIZAÇÃO
04.004.04.123.0005.2.023. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E DIVIDÃO DE 

FISCALIZAÇÃO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 8.000,00 141 - 3.3.90.40.00.00 01001

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS
08.002.26.782.0027.2.109. DIVISÃO DE CONTROLE DE FROTAS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 1.000,00 508 - 3.3.90.40.00.00 01001

Total Suplementação:  16.500,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

1

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3526 Lidianópolis, Sexta-Feira, 16 de Agosto de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

Exercício:  2024

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
16/08/2024

Pág. 1/1

03.000.00.000.0000.0.000. SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

03.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
03.003.04.122.0004.2.017. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS PUBLICOS

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 10.000,00 61 - 3.3.90.40.00.00 01001

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS
13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
13.002.04.122.0004.2.012. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 4.000,00 688 - 3.3.90.40.00.00 01001

15.000.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
15.001.00.000.0000.0.000. CONTROLADORIA INTERNA
15.001.04.124.0004.2.114. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 2.500,00 715 - 3.3.90.40.00.00 01001

Total Redução:  16.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  16 de agosto de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 4.983, DE 16 DE AGOSTO DE 2024 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições que lhe confere os arts. 2º, 5º, ‘i’ 
e 6º do Decreto-lei nº 3.365/41 de 21 de junho de 1941 e 

alterações posteriores. 

 

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1° Fica considerada de utilidade pública, a área de 1.500 m2, referente a 

passagem do emissário e construção do dissipador de energia, localizado das 

margens da rodovia PR 466 até o córrego ângulo, zona rural de Lidianópolis -

PR, que passa pelos lotes: lotes nºs. 8-S,8-R e 8-Q, registrado na matricula nº 

10.929/1 e lote nº 8-T-, registrado na matricula nº 4.200/1. 

Art. 2º A área que trata o artigo anterior, é referente a área para a construção do 
emissário e dissipador de energia, para drenagem pluvial. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua de sua publicação. 

 

  

 

          

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito do Município  
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RESOLUÇÃO N.º 008/2024, de 27 de julho de 2024 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS 
 

 
Dispõe sobre aprovação do Relatório Detalhado do 
Quadrimestre Anterior – RDQA, referente ao 1° 
quadrimestre/2024.  
 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, em seu art. 

41, os Conselhos de Saúde, no âmbito de suas atribuições, avaliarão a cada 

quadrimestre o relatório consolidado do resultado da execução orçamentária e 

financeira no âmbito da saúde e o relatório do gestor da saúde sobre a repercussão da 

execução desta Lei Complementar nas condições de saúde e na qualidade dos serviços 

de saúde das populações respectivas e encaminhará ao Chefe do Poder Executivo do 

respectivo ente da Federação as indicações para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

 

O Conselho Municipal de Saúde - CMS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere à pela Lei Municipal nº 721, de 16/06/2015. 

 

Considerando a deliberação da plenária realizada em 27 de julho de 2024. 

Resolve: 

Art.1º - Aprovar o do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior – RDQA, referente 

ao 1° quadrimestre/2024, da Secretaria de Saúde do Município de Lidianópolis. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Lidianópolis, 27 de julho de 2024. 

 

                                  ANA PAULA MELO DA COSTA DOMICIANO 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE CONCORRÊNCIA DE LICITAÇÃO 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, 

do dia 08/10/2024, na PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MELHOR TÉCNICA, visando a Concessão de direito de uso de 02(dois) Barracões Industriais, com área existente entre 
80,44 e 80,49 m², localizados na rua Juscelino Kubitschek, centro, no Município de Lidianópolis, autorizado pela Lei nº 1.360, de 2024. O Edital 

e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 

13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC https://bnc.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo 

telefone: (043) 3473-1238.                      

 Lidianópolis, 16 de agosto de 2024. 

 

_______________________ 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 
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